
INDICAÇÃO Nº    4142     , DE 2007

INDICAMOS, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado se digne determinar urgentes providências, junto aos órgãos competentes, objetivando a realização de estudos com vistas ao encaminhamento à esta Assembléia Legislativa de Projeto de lei que contemple o pleito dos Técnicos de Apoio à Arrecadação Tributária, estabelecendo alterações no artigo 3º da Lei Complementar nº 804, de 21 de dezembro de 1995, com suas alterações posteriores, e no artigo 5º da Lei Complementar nº 952, de 19 de dezembro de 2003, em seu artigo 5º, de forma que Prêmio de Incentivo à Qualidade – PIC atribuído aos servidores Técnicos de Apoio à Arrecadação Tributária seja calculado mediante a aplicação de percentuais sobre a importância correspondente a  2.000 (dois mil) pontos e que o PIC devido aos inativos da mesma classe seja elevado à 95% (noventa e cinco por cento) dos percentuais previstos no artigo 3º da Lei Complementar nº 804/95. 
JUSTIFICATIVA

Os Técnicos de Apoio à Arrecadação Tributária são titulares de cargo de provimento efetivo, vinculados à Coordenadoria de Administração Tributária - CAT, onde exercem atribuições pertinentes à arrecadação tributária do Estado e, pela natureza de seus cargos, conforme preceitua o Decreto nº 46.674, de 9 de abril de 2002, constituem a classe incumbida das atividades de apoio específico às unidades da estrutura organizacional da referida coordenadoria.

A sugestão administrativa ora encaminhada faz parte de um conjunto de reivindicações daqueles servidores, que apontam para a valorização de sua situação funcional, além da elevação da qualidade e eficiência do desempenho de suas atividades, mediante atribuição de incentivo apropriado que reflita com eficácia os seus esforços e aprimoramento profissional, melhorando, por conseguinte, a qualidade do serviço público como um todo.

A pretensão, outrossim, tem por escopo incentivar a produtividade daqueles servidores, em decorrência da alteração do rol de percentuais que caracteriza o prêmio, tendo em vista o importante elenco de atribuições que desempenham, com denodo e elevada eficácia.

Ressalte-se que esses servidores compõem uma das principais células responsáveis pelos altos índices de eficiência da mencionada Coordenadoria de Administração Tributária, chegando a alcançar cerca de 96% de satisfação do usuário de seus serviços públicos (fonte: www.fazenda.sp.gov.br). São, a propósito, citados em diversas normas, ofícios, circulares, resoluções e pareceres da Consultoria Jurídica, onde se faz menção, freqüentemente, ao bom desempenho de suas tarefas específicas na área de arrecadação tributária.

A indicação, outrossim, tem ainda por escopo recompensar os servidores inativos daquela classe, mediante a alteração do rol de percentuais que caracteriza o prêmio, tendo em vista a longa dedicação empenhada no cumprimento de seu trabalho, sempre cumprido com denodo e eficácia.

São estes os fundamentos da presente indicação, que julgamos de grande importância para a Administração de nosso Estado e de justo reconhecimento e valorização desses dedicados profissionais.

Sala das Sessões, em

